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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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Av. José Grilo - 152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28c3547-1201 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.0 001/2018. 

DECRETA: 

Art. 1.° Ficam criados e incluídos no anexo 1, da Lei Complementar nº 
015/2002 e suas alterações posteriores, os seguintes cargos de provimento 
efetivo, vinculado à Secretaria Geral de Administração e Finanças - SEGAF: 

GRUPO DE ATIVIDADE 

A cio Administrativo Assistente Contábil V 01 
V 01 
VI 01 
VII 01 

Art. 2.° Fica criado e incluído no anexo 1, da Lei Complementar nº 015/2002 
e suas alterações posteriores, o seguinte cargo de provimento efetivo, vinculado à 
Procuradoria Geral - PGC: 

DENOMINAÇAO NIVEL QUANTIDADE 
• • •• "~ ~. •••• • ~. " ~· ':iw:.~; • -Procurador Le islativo VII 01 

Art. 3° O anexo Ili, da Lei Complementar nº 015/2002 e suas alterações 
posteriores, passa a viger com as atribuições e requisitos para provimento dos 
cargos criados nos artigos anteriores, conforme segue: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GRUPO DE ATIVIDADES: APOIO ADMINISTRATIVO/LEGISLATIVO 

CARGO: ASSISTENTE CONTÁBIL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: V 



~ 

\ _) 

CÂMARA IVIUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152-Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Compreende os cargos que se destinam a executar ou auxiliar na 
execução dos serviços de contabilidade da Câmara Municipal, sob a orientação 
superior. 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- auxiliar o Contador da Câmara Municipal em todas as suas atividades; 
- participar da elaboração de fluxogramas, organogramas e formulários 

administrativos; 
- auxiliar nos serviços relativos à administração de material e patrimônio, 

bem como a escrituração de livros e fichas contábeis; 
- auxiliar a escrituração do livro caixa, no preparo do boletim do 

movimento diário, do recolhimento de valores em bancos, no controle de 
pagamentos e no lançamento de despesas; 

- controlar o estoque providenciando reposições; 
- organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; 
- auxiliar da elaboração de editais de licitação providenciando sua 

publicação; 
- organizar e controlar em arquivo próprio toda a documentação de 

licitação; 
- efetuar compras, obedecida a legislação específica, efetuando o 

acompanhamento dos processos das mesmas; 
-prestar assessoramento ás autoridades superiores quando solicitado; 
- dar despachos em processos; confeccionar mapas de julgamento de 

preços, ordem de compras e serviços; 
- controlar o recebimento do material conferindo notas fiscais e 

providenciando armazenamento das mercadorias visando sua conservação; 
- redigir diferentes tipos de correspondência e de documentos; orientar e 

supervisionar a realização de trabalhos por parte de funcionários de grau 
hierárquico inferior; desempenhar outras atribuições que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência; 

- fazer a liquidação de notas fiscais; 
- providenciar respostas, observada a orientação superior, aos e-mails e 

demais mensagens eletrônicas recebidas pelo setor; 
- publicar e divulgar, através do sítio oficial da Câmara na internet, notícias, 

editais, avisos e outras comunicações necessárias ao atendimento aos princípios 
da publicidade, da transparência e da prestação de contas; 

- executar outras tarefas afins. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática, notadamente, 
Sistema Operacional, Internet, aplicativos básicos, editores de planilhas 
eletrônicas e apresentações de slides. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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GRUPO DE ATIVIDADES: APOIO ADMINISTRATIVO/LEGISLATIVO 

CARGO: ASSISTENTE LEGISLATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: V 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Compreendem os cargos que se destinam a executar ou auxiliar na 
execução de tarefas de apoio administrativo/legislativo da Secretaria Geral de 
Administração e Finanças - SEGAF 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- redigir atas, ofícios, cartas, indicações, despachos e outros 
expedientes, de acordo com normas pré-estabelecidas; 

- estudar e informar processos de pequena ou média complexidade, 
dentro de uma orientação superior; 

- conferir, anotar e informar expediente que exija algum discernimento e 
capacidade crítica e analítica; 

- supervisionar a tramitação de papéis, e fiscalizar o cumprimento das 
normas gerais relacionadas com o bom e regular funcionamento da Câmara 
Municipal; 

- orientar o recebimento, a classificação, o registro, a guarda e a 
conservação de processos, livros e demais documentos, mediante normas pré
estabelecidas; 

- verificar as necessidades de material de uso do órgão, e cuidar para 
que o mesmo esteja sempre 'disponível; 

- executar trabalhos de digitação em geral; 
- ler selecionar e coordenar o registro e arquivamento de documentos e 

publicações de interesse da Câmara Municipal; 
- manter o controle das matérias aprovadas pela Edilidade e dar-lhes o 

encaminhamento devido; 
- coordenar as convocações dos Vereadores, em função das sessões 

programadas pela Câmara; 
- organizar e manter atualizado o cadastro dos funcionários da Secretaria 

da Câmara; 
- controlar, sob supervisão, a frequência dos servidores da Câmara e fazer 

o acompanhamento da escala de férias; 
- providenciar respostas, observada a orientação superior, aos e-mails e 

demais mensagens eletrônicas recebidas pelo setor; 
- manter atualizado o sítio da Câmara na internet com informações gerais 

sobre o processo legislativo e demais informações relacionadas ao seu setor; 
- desempenhar outras atribuições que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 
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OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática, notadamente, 
Sistema Operacional, Internet, aplicativos básicos, editores de planilhas 
eletrônicas e apresentações de slides. 

============================================================== 
GRUPO DE ATIVIDADES: NIVEL SUPERIOR 

CARGO: ANALISTA LEGISLATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: VI 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execução e coordenação 
de atividades de apoio técnico-administrativo e legislativo aos trabalhos e projetos 
de diversas áreas, o assessoramento a autoridades superiores, desenvolvendo 
atividades mais complexas que requeiram certo grau de autonomia e envolvam 
coordenação e supervisão, bem como o controle de aplicações de leis, 
regulamentos e normas de administração geral ou específica. 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

A) Quanto às atividades de apoio administrativo em geral: 

- Elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais 
aspectos dos diversos setores da câmara; 

- Participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, 
planejamento e implantação de novos serviços; 

- Realizar estudos para simplificação de rotinas administrativas, 
executando levantamento de · dados, tabulando e desenvolvendo estudos 
organizacionais; 

- Colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e 
outros projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo; 

- Redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos legais, 
relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que 
tratem de assuntos de maior complexidade; 

- Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de 
administração geral, para fins de aplicação; · 

- Analisar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico 
da unidade administrativa e propor soluções; 

- Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros 
e outros documentos em arquivos específicos; 

- . Examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, 
observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento 
do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de 
interesse da câmara; · 

- Coordenar a preparação de publicações e documentos para arquivo, 
selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à 
incineração, de acordo com as normas que regem a matéria; 
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- Orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos 
de demonstração do desempenho da unidade ou da administração; 

- Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da 
carreira; 

- Atender ao público com atenção e cortesia; 
- Contribuir para o processo de desenvolvimento da administração e de 

modernização institucional, formulando diretrizes, normatizando rotinas e 
procedimentos, coordenando, supervisionando, fiscalizando, executando e 
avaliando atividades administrativas; 

- Efetuar cálculos diversos; 
- Elaborar relatórios e/ou mapas estatísticas das atividades desenvolvidas 

pelo órgão; 
- Executar serviços pertinentes ao cadastro de pessoal, bem como registrar 

toda a vida funcional do servidor; 
- Controlar, sob supervisão a freqüência dos servidores municipais; 
- Preencher fichas, formulários, talões, mapas, tabelas, requisições e/ou 

outros; 
- Atender e dar informações ao público; 
- Estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da 

unidade administrativa e propor soluções; 
- Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros 

e outros documentos em arquivos específicos; 
- Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, 

atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa; 
- Orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim de 

assegurar a perfeita ordem de armazenamento, conservação e níveis de 
suprimento; 

- Controlar estoques de materiais das unidades, inspecionando o 
recebimento e a entrega, bem como verificando os prazos de validade dos 
materiais perecíveis e a necessidade de ressuprimento dos estoques; 

- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

B) Quanto às atividades legislativas em geral: 

- Contribuir para o eficaz e efetivo funcionamento das Comissões, 
fornecendo suporte técnico necessário é realização das suas atividades e ao 
cumprimento das suas responsabilidades; 

- Assessorar o presidente de cada Comissão e demais membros quanto à 
necessidade de manifestar-se sobre proposições relativas à sua área temática de 
atuação; 

- Redigir, revisar e digitar matérias específicas, aprovadas e/ou 
encaminhadas pelo Plenário, providenciando inclusive as assinaturas e 
expedições; 

- Planejar e realizar pesquisas, estudos técnicos e levantamentos 
biográficos relativos às áreas temáticas; 

- Prestar assistência parlamentar junto à Mesa Diretora, aos vereadores 
demais órgãos da Câmara Municipal; 

- Preceder à elaboração e ao exame prévio de Projetos de Lei, 
regulamentos e outros atos normativos de interesse da Câmara, com parecer 
prévio da Assessoria; 

- Orientar sobre a tramitação legislativa de projetos e outros; 
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- Orientar os serviços das comissões permanentes e temporárias da 
Câmara; 

- Coordenar os trabalhos das sessões legislativas ordinárias e 
extraordinárias bem como nas sessões solenes e de comissões temáticas; 

- Coordenar as atividades relativas à seleção, tramitação, localização, 
avaliação, estudos para a concessão de pareceres aos projetos; 

- Coordenar as atividades de recepção e encaminhamento de projetos e 
processos às comissões permanentes, temporárias e especiais da Câmara; 

- Coordenar as atividades relativas à recepção, guarda, distribuição, 
controle de projetos e/ou processos destinados às sessões e a todos os setores 
da Câmara; 

- Coordenar todo o Processo Legislativo, acompanhando suas fases e seus 
prazos; 

- Superintender os serviços de registro de atas; 
- Supervisionar os servidores da área na realização de suas funções; 
- Proceder sob supervisão a digitação e o arquivamento de portarias, 

decretos e outros documentos do legislativo municipal; 
- Participar de cursos, palestras, seminários, etc.; 
- Prover assessoria quanto a realização de estudos, fornecimento de 

informações técnicas e apoio logístico para eventos da comissão que possibilite 
seu pleno funcionamento; 

- Reunir dados técnicos junto á órgão e entidades para subsidiar os 
trabalhos da comissão e outras atividades que forem cometidas; 

- Elaborar minutas de Projetos e outros documentos solicitados pala 
comissão ou vereador; 

- Redigir e revisar documentos, atas, periódicos, transcrições, proposições 
da área legislativa, observando a técnica de redação jurídica; 

- Executar serviços de indexação dos periódicos; 
- Exercer outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Nível Superior Completo em alguma das seguintes 
áreas: Administração, Ciências Contélbeis, Direito, Economia ou Comunicação 
Social. 

OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos de Informática, em Microsoft Office no 
mínimo de 100 horas. 

============================================================================= 

GRUPO DE ATIVIDADES: NIVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTADOR LEGISLATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: VII 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a organização, e a execução 
dos serviços de natureza contábil do Poder Legislativo, bem como realizar tarefas 
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referentes a administração contábil, financeira, patrimonial do Legislativo 
Municipal. 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- Organizar os serviços de contabilidade da Câmara, traçando o plano de 
contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para 
possibilitar o controle contábil e· orçamentário, observadas as Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP); 

- Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de 
contas, para assegurar a correta apropriação contábil; 

- Analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de 
contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, 
verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais 
de controle; 

- Controlar a execução orçamentária analisando documentos, elaborando 
relatórios e demonstrativos; 

- Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de 
receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa 
e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros da 
Câmara; 

- Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de 
contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando 
a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas 
contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento 
da legislação aplicável; 

- Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e 
medidas de aperfeiçoamento de controle interno; 

- Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, 
de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de 
tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender 
a exigências legais; 

- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

- Elaborar parecer técnico contábil em projetos de leis, quanto solicitado; 
- Elaborar impacto orçamentário/financeiro sobre projetos de leis, quanto 

solicitado; · 
- Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes 

à sua área de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 

- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres · 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho do Município; 

- Organizar dados para a proposta orçamentária da Câmara Municipal; 
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- Realizar outras atribuições . compatíveis com sua especialização 
profissional. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Curso de Nível Superior em Ciências Contábeis 

OUTROS REQUISITOS: Registro no respectivo Conselho de Classe 

============================================================== 
GRUPO DE ATIVIDADES: NIVEL SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR LEGISLATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: VII 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a organização, e a execução 
dos serviços de natureza jurídica junto a órgãos do Poder Judiciário, bem como 
representar judicial e extrajudicialmente o Legislativo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- Representar a Câmara Municipal em juízo, ativa e passivamente, e 
promover sua defesa em todas e quaisquer ações; 

- Elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder 
Legislativo em mandados de segurança ou mandados de injunção; 

- Emitir parecer sobre matérias relacionadas com processo judiciais em que 
a Câmara Municipal tenha interesse; 

- Apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de contratos, 
convênios, acordos, Editais e demais atos relativos a obrigações assumidas pela 
Câmara Municipal; 

- Promover ou auxiliar pesquisas e estudos sobre doutrina, legislação e 
jurisprudência; 

- Opinar sobre interpelação de textos legais; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

- Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à 
sua área de atuação; 

- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 

- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
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fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; 

- Executar intervenções judiciárias, em todas as instâncias; 
- Emitir parecer nos Projetos de Lei do Executivo e de Iniciativa do Legislativo, 
quando solicitado; 

- Assessorar o presidente bem como as Comissões Permanentes e 
Temporárias da Câmara Municipal; 

- Propor ao Presidente da Câmara a argüição de inconstitucionalidade de 
leis ou atos normativos, para fins previstos na Constituição da República; 

- Receber citações e notificações nas ações em que a Câmara Municipal 
seja parte; 

- Defender a Câmara Municipal, em qualquer juízo ou instância nas causas 
em que a mesma for réu, assistente, oponente ou de qualquer forma interessada; 

- Desistir, transigir, firmar compromissos e confessar nas ações de 
interesse da Câmara Municipal, autorizado pelo Presidente; 

- Participar das sessões da Câmara Municipal, auxiliando nos trabalhos 
legislativos; 

- Formular requerimentos e responder solicitações do Presidente e dos 
Vereadores; 

- Dar pareceres em assuntos de sua especialidade; 
- Subsidiar os demais órgãos da Câmara Municipal em assuntos jurídicos; 
- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. 

-SÃO PRERROGATIVAS DO PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL 

1 - Não ser constrangido de qualquer modo a agir em desconformidade com 
sua consciência ético-profissional; 

li - Requisitar sempre que necessário, auxilio e colaboração das 
autoridades públicas para o exercício de suas atribuições; 

Ili - Requisitar das autoridades competentes certidões, informações e 
diligencias necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - Ingressar livremente em qualquer edifício ou recinto onde funcione 
repartição da Câmara Municipal e requisitar documentos e informações úteis ao 
exercício da atividade funcional, mediante autorização do Presidente. 

-FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

- Ao Procurador da Câmara Municipal aplicam-se as vedações e as 
incompatibilidades previstas na Lei 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da 
Advocacia). 

- EXPERIENCIA: 

- O cargo exige Experiência mínima de 02 (dois) anos como Advogado. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito. 

OUTROS REQUISITOS: Registro na OAB - Ordem dos Advogados do Brasil. 

============================================================== 
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Art. 4° O cargo de provimento efetivo denominado "Auxiliar Administrativo", 
de nível V, constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n.0 015/2002 e suas 
alterações posteriores, passa a ser denominado "Assistente Administrativo", de 
nível V, permanecendo no mesmo padrão e grupo de atividade. 

Parágrafo único. Os requisitos para provimento do cargo de "Assistente 
Administrativo", de que trata o caput deste artigo, fica definido conforme abaixo: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática, notadamente, 
Sistema Operacional, Internet, aplicativos básicos, editores de planilhas 
eletrônicas e apresentações de· slides. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 5° O cargo de provimento efetivo denominado "Motorista", de nível IV, 

constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n. 0 015/2002 e suas alterações 
posteriores, passa a ser denominado "Agente Condutor de Veículo", de nível IV, 
permanecendo no mesmo padrão e grupo de atividade. 

Parágrafo único. Os requisitos para provimento do cargo de "Agente 
Condutor de Veículo", de que trata o caput deste artigo, fica definido conforme 
abaixo: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Cartei_ra Nacional de Habilitação Profissional -
Categoria "D". 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 6° O cargo de provimento efetivo denominado "Auxiliar de Serviços 

Gerias", de nível 1, constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n.º 
015/2002 e suas alterações posteriores, passa a ser denominado "Agente de 
Limpeza e Conservação", de nível 1, permanecendo no mesmo padrão e grupo 
de atividade. 

Parágrafo único. Os requisitos para provimento do cargo de "Agente de 
Limpeza e Conservação", de que trata o caput deste artigo, fica definido 
conforme abaixo: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Não há 

============================================================== 
Art. 7° O cargo de provimento efetivo denominado "Guarda Patrimonial", de 

nível li, constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n.º 015/2002 e suas 
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alterações posteriores, passa a ser denominado "Agente de Segurança 
Patrimonial", de nível li, permanecendo no mesmo padrão e grupo de atividade. 

Parágrafo único. Os requisitos para provimento do cargo de "Agente de 
Segurança Patrimonial", de que trata o caput deste artigo, fica definido conforme 
abaixo: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Curso de Segurança Pública, mínimo 120 horas. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 8º O cargo de provimento efetivo denominado "Recepcionista", de nível 

Ili, constante dos Anexos 1 e ·111, da Lei Complementar n.º 015/2002 e suas 
alterações posteriores, passa a ser denominado "Agente Recepcionista", de 
nível Ili, permanecendo no mesmo padrão e grupo de atividade. 

Parágrafo único. As atribuições e requisitos para provimento do cargo de 
"Agente Recepcionista", de que trata o caput deste artigo, fica definido conforme 
abaixo: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GRUPO DE ATIVIDADES: OPERACIONAL 

CARGO: AGENTE RECEPCIONISTA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: Ili 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Compreendem os cargos que se destinam a execução das tarefas de 
recepcionar autoridades e visitantes, quanto em visita à Câmara Municipal, de 
protocolo, bem como a operação de aparelhos telefônicos a fim de estabelecer 
comunicações internas, locais e interurbanas e auxiliar, quando solicitado, na 
execução de tarefas de rotina administrativas relacionadas com a Secretaria 
Geral de Administração e Finanças - SEGAF 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- Recepcionar e atender ao público, interno e externo, prestando 
informações simples, anotando recados; receber e efetuar o encaminhamento 
imediato de correspondências; 

- Operar aparelho telefônico, recebendo e efetuando as chamadas 
telefônicas, internas, locais e interurbanas, anotando ou enviando recados para 
obter e fornecer informações; 

- Registrar ligações para efeito de controle e conectar as ligações com os 
ramais solicitados; 

- Prestar informações simples, pessoalmente ou por telefone, e encaminhar 
visitantes aos locais desejados; 
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- Protocolizar todos os Projetos de Lei, Decretos Legislativos, Resoluções, 
Requerimentos, Moções, Indicações, Substitutivos, Emendas, e Subemendas, 
bem como outros documentos; 

- Conferir a tramitação de papéis e documentos da Câmara Municipal, 
mantendo-os devidamente registrados em livro de protocolo; 

- Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar 
processos, encaminhando-os aos órgãos e setores ou aos superiores 
competentes; receber e despachar malotes; 

- Recepcionar o cidadão e preencher formulário de Pedido de Acesso a 
Informações - e-SIC, encaminhando-o à Ouvidoria da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES para as providências legais; 

- Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse do 
órgão ou setor administrativo, segundo normas e procedimentos pré
estabelecidos; 

- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos para 
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 

- Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos 
materiais com os documentos de entrega; 

- Distribuir material, de acordo com solicitações, e informar sobre a 
necessidade de reposição; 

- Fazer, sob orientação, cadastro de fornecedores e de serviços; 
- Elaborar e manter atualizada agenda telefônica e cadastro de entidades 

municipais, estaduais e federais; 
- Executar serviço de reprodução de documentos, zelando por sua ordem; 
- Auxiliar no preparo de licitações, coleta de preços e alienações de bens e 

materiais inservíveis; 
- Zelar pela conservação dos equipamentos utilizados e comunicar à chefia 

qualquer defeito de funcionamento verificado, a fim de que seja providenciado o 
reparo; 

- Cuidar das revistas, jornais, fotografias, CDs, DVDs e outros periódicos, 
providenciando o arquivo dos mesmos em ordem cronológica; 

- Receber e distribuir as· correspondências nas dependências da Câmara 
Municipal; 

- Cuidar do mural da Câmara e do livro de presenças dos visitantes; 
- Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática. 

============================================================== 

Art. 9° O cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo passa a 
ter a carga horária semanal de 30:00 horas. 
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Art. 10. Ficam extintos e excluídos dos anexos 1 e Ili, da Lei Complementar 
nº 015/2002 e suas alterações posteriores, os seguintes cargos de provimento 
efetivo, vago e à medida que se tornem vagos, em razão de exoneração, 
demissão, ascensão, aposentadoria, falecimento ou declaração de perda de 
cargo dos titulares do cargo: 

NIVEL QUANTIDADE -Escriturário VII 01 
Ad'unto Parlamentar VII 01 

Contador Geral VIII 01 

Art. 11. Os Servidores ocupantes dos cargos em extinção, até que ocorra a 
vacância, permanecerão no exercício de suas funções e atribuições, com todos 
os seus direitos adquiridos ou . que venha a adquirir, em especial, quanto aos 
vencimentos e vantagens pessoais. 

Art. 12. Fica revogado o parágrafo único do art. 4°, da Lei Complementar 
nº 015/2002. 

Art. 13. As despesas decorrentes da presente lei complementar correrão à 
conta das dotações próprias constantes do orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 
02 de maio de 2018. 

/ 
AUGUSTO SOARES 

Presidente da âmara Municipal de 
Conce ão o Castelo-ES. 

Jos· ,~yti 
Primeiro Secretário da Câmara ~~~~ 

Conceição do Castelo-ES. 

CLOVJ~ VARGAS 
Segundo Secretário da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES. 
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MENSAGEM: 

REF.: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2018. 

Senhores Vereadores. 

O Projeto de Lei Complementar que ora apresentamos para apreciação e 
votação dos nobres colegas visa alterar dispositivos da Lei Complementar nº 
015/2002 e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Conceição do Castelo. As 
alterações apresentadas tratam-se de dar nova denominação aos cargos efetivos 
de Auxiliar Administrativo, Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, Guarda 
Patrimonial e Recepcionista, adequando-os às novas tendências administrativas. 
Também cuida de criar os cargos de provimento efetivo de Assistente Contábil, 
Assistente Legislativo, Contador Legislativo, Analista Legislativo e Procurador 
Legislativo, e ainda, de extinguir os cargos efetivos de Escriturário, Adjunto 
Parlamentar e Contador Geral. 

É da competência privativa da Câmara Municipal a iniciativa do presente 
Projeto de Lei Complementar, conforme previsto no inciso li do art. 40 da LOM, 
que diz: 

"Art. 40. É da competência exclusiva da Câmara Municipal a iniciativa 
das leis que disponham sobre: 

1 - ..................................................... ; 
li - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, 

transformação ou extinção de seus cargos, empregos e funções e fixação 
da respectiva remuneração. 

Conforme inciso XII, do art. 90 da LOM, na fixação dos padrões de 
vencimento dos cargos do Poder Legislativo serão observadas as normas 
estabelecidas no § 1° do art. 92 que diz: A fixação dos padrões de vencimento e 
dos demais componentes do sistema remuneratório observará a natureza. o grau 
de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira. 

As alterações propostas estão dentro dos limites máximos previstos na Lei 
de responsabilidade fiscal, conforme relatório de gestão fiscal da Câmara e da 
Prefeitura, anexados à presente" mensagem. Atualmente a Câmara Municipal tem 
uma despesa total com pessoal de 3,39% da receita corrente líquida, podendo 
chegar ao limite legal máximo de 6% da receita corrente líquida e a Prefeitura tem 
uma despesa total com pessoal de 52,93% da receita corrente líquida, podendo 
chegar ao limite legal máximo de 54% da receita corrente líquida. 

Assim, considerando que é meta desta Mesa Diretora realizar em curto 
prazo processo seletivo simplificado para preenchimento de alguns cargos 
necessários ao bom funcionamento deste Poder, encaminhamos aos Ilustres 
Vereadores para que o Plenário desta Egrégia Câmara Municipal, após os 
tramites legais, aprovem o presente Projeto de Lei Complementar. 
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Certos de contarmos com o apoio dos nobres colegas, antecipadamente 
agradecemos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 
02 de maio de 2018. 

AUGUSTO SOARES 
Presidente da âmara Municipal de 

Concei ão o Castelo-ES. 

CLOVIS D~GAS 
Segundo Secretário da Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES. 
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ANEXO 1 

LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2002 

OBS.: ANEXO 1 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2002, ATUALIZADO DE 
ACORDO COM AS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
XXX/2018. 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
(Art. 2° da Lei Complementar nº 015/2002 e suas alterações.) 

DENOMINAÇAO 

Assistente Le islativo 
Assistente Administrativo 

Analista Legislativo 

01 
li 01 
Ili 01 
IV 01 
V 01 
V 01 
V 01 
VI 01 
VII 01 
VII 01 

OBS.: CARGOS DO ANEXO 1 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2002 EM EXTINÇÃO 
CONFORME ART. DA COMPLEMENTAR Nº XXX/2018. 

DENOMINAÇAO NIVEL QUANTIDADE 
============'=-== .. '. ~·.. '. , , ~· . , .._ ,,· '. 

Escriturário VII 01 
Ad"unto Parlamentar VII 01 

Contador Geral VIII 01 
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ffREFE~TURA MUNIC_IPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO- ES - PODER EXECUTIVO 
~ELA TO RIO DE GEST AO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

RÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

. ~IAR"Ç~_~OJ_~_} 
RGF - ANEXO 1 (LRF. Art. 55, inciso 1. alínea "a") 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I) 

Pessoal Ativo 

Pessoal Inativos e Pencionista 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Co1uratos de Terceirização (§ Jº do An. 18 da LRF) 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1º do Art. 19 da LRF) (li) 

Indenização Por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de periodo anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior no da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (lll) e (1 - II) 

APURA!:;ÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 

(-)Transferências obrigatôrias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 d: 

- RECEITA CORRENTE LiQUIDA AJUSTADA (VI) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL-DTP (V)= (III a+ III b) 

LIMITE MAXIMO (VI) (incisos 1, li e III. art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VII) - (0,95 x VI) (paragrafo único, art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (VIII)= (0.90 x VI) (inciso li do§!º do art.59 da LRF) 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas.. Unidade Responsável: Sccrclaria Municipal De Adminislração. Emissão: 02/05/2018 _às 10:52:31 

CHRIST!ANO SPADETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

SIL VIA ZANGEROLAME TOF ANO 
CONTADORA 

CRC 019441/0-0 

R$ !,OO 

· DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 meses) 

LIQUIDADAS 

(a) 

18.450.530,95 

17.906. 132,35 

544.398,60 

9.700,00 

9.700,00 

18.440.830.95 

VALOR 

34.838.355,20 

34.838.355,20 

18.440.830,95 

18.812.711.81 

17.872.076.22 

16.931.440.63 

JOSE LEONARDO ZANAO 
SECRETARIO M. FINANÇAS 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS' 

(b) 

%SOBREARCL 

,-. -·· - -~--
52,93i 

54:00 

51,30 

48,60 

IMPRESSÃO: SILÍllA ZANGEROl.AME TOFANC 
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~~STRA TIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
•.. VtENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

__ ÇQ!lE-fOÍs' ~ 
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DESPESA BRUTA COM PESSOAL(!) 

Pessoal Ativo 

Pessoal Inativos e Pencionista · 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1° do Art. 18 da LRF) 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§ 1° do Art. 19 da LRF) (II) 

Indenização Por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de. período anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 

=RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA (VI) 

DESPESA TOTAJ.;.COM):'JfiSSO,.U,yj)'jp(V)"" (Illa·-!;Illb) .. :::u:vfr•!k':[';:,:• ,)•!' .•;,::l\-;i i. '":,:r;;.;.:.:·>ç.:-"~'·' . ,,.,,,_, /' 
LIMITE MAXIMO (VI) (incisos~ II e lll, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VII)= (0,95 x VI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 

LIMITE. DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI)(inciso II do§ 1° do art.59 da LRF) 

DJ;;§~~~~.~XEÇtn',\]>AS(úilimosl2 meses)> i " •. • 

1.179.428,37 

1.179.428,37 

:,:i:NscarrÁ!i EM ID:sfos A .. 
PAG.ARNÃO PROCESSAÜOS• 

. (b) 

34.838.355,20 

·';'·;:i/;'/»ii}>.!.79,t?S~37 L .... c,,. 

2.090.301,31 6,00 
1.985. 786,25 5,70 

1.881.271.18 5,40 

FONTE: Sistema de Administração de Finanças Públicas. Unidade Responsável: Camara Municipal De Conce!cao Do Castelo, Emissão: 03/0512018, às 09:01:33 

~-. · .. ' .. . ... 

AUGUSTO SOARES 
PRESIDENTE 

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page I of 1 

~ CiAsMARETIO 
ADORA 

IMPRESSÃO: Marize Var as Maretto 

E&L Produções de Software LTDA 
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Promotoria de Justiça Geral de Conceição do Castelo 

Rua Fernando Antônio Lopes, s/n', Centro, CEP: 29.370-000, Conceição do Castelo -ES • Tel: 28 -3547-1110-
·> www.mpes.gov.br 

Conceição do Castelo/ES, 26 de abril de 2018. 

OF/PJGCC/Nº. 093/2018 
Referência: Procedimento Preparatório MPES nº 2018.0001.3344-23 

A Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
AUGUSTO SOARES 
Conceição do Castelo/ES 

Pelo presente, informamos que tramita nesta Promotoria de Justiça o Procedimento 

Preparatório MPES nº 2018.0001.3344-23, instaurado por força do teor do relatório 

conclusivo de auditoria interna nº 01/2017, parte II encaminhado a esta Promotoria de Justiça 

pelo Controlador do Município, no sentido de que ainda existem irregularidades na Câmara 

Municipal, quanto à contratação de servidores de forma temporária, sem o necessário e 

precedente processo seletivo e ainda sem adotar as providências necessárias para a realização 

de Concurso Público, conforme preconizado na Recomendação nº005/2017. 

Considerando a informação prestada pelo Presidente da Câmara, por meio do oficio nº 

29/2018 GAB/CMCC, no sentido de que este órgão ainda possui três servidores contratados 

temporariamente, sob a égide da Lei Complementar Estadual nº 046/94 (um auxiliar de 

serviços gerais, um motorista e um auxiliar administrativo) sem a realização do precedente 

processo seletivo, sob a justificativa de não interromper a continuidade do serviço pública, o 

que representa, a meu sentir, burla à formalidade essencial prevista em lei (realização de 

processo seletivo nas hipóteses de contratação temporária); 

E como forma de oportunizar à Câmara Municipal a regularização dos três cargos ocupados 

temporariamente (um auxiliar de serviços gerais, um motorista e um auxiliar administrativo), 

solicito à Vossa Senhoria que providencie a realização de processo seletivo no P!JP'º de até 

trinta dias, visando o preenchimento de tais cargos, até a elaboração e conclusão J;! concurso 
:=:• ,.., 

público, sob pena de ajuizamento de ação de improbidade administrativa. =1 

er;;.p Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ANDRÉAHE~H MELO 

PROMOTORA DE JUSTIÇA 

Z'~ 
,,..:~ --·.y 
i:'.• ~' ' 
C(;~ 

""! >-·"' 
f,· 
(j; j 
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PARECE~·",, 

DA: COMISS~O DE CONSTITUIÇÃ~;f')t(~E::_REQAÇÃO E DA 
COMISSAO DE FINANÇAS, ~~;E~<:)'IKJ3f>~li)') DR~,~tJTO E 
TOMADA DE CONTAS, ScJBf,tE., 01

" eR.~·~5.TO ~..JJJ?;\ LEI 
COMPLEMENTAR N. 0 001/2018; ci~-!~Oif0' ;yf:IJESA 
DIRETORA. . ,._, ~(~?/~{ff: 

RELATOR: VEREADOR ROBSON PESSIN DESTEFFANI:~~di?.?::>'.· 
-~ 

RELATÓRIO: 

Os dignos e honrados membros da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo, apresentam para 
analise e aprovação o Projeto de Lei Complementar nº 001/2018, 
o qual foi lido no expediente da Se_ssão Ordinária do dia 
03/05/2018 e encaminhado nesta mesma data a estas Comissões 
para ser examinado e receber parecer, conforme estabelece o 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 

A reunião para deliberar sobre a presente matéria foi 
realizada na conformidade do que dispõe o art. 60 do Regimento 
Interno. 

O Senhor Presidente, Vereador JOSÉ LÚCIO DE 
AGUIAR, na conformidade do disposto no inciso XIII, do art. 49, 
do Regimento Interno, designou a mim Vereador ROBSON 
PESSIN DESTEFFANI para relatar a presente matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

Os dignos e honrados membros da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo, apresentam para 
analise e aprovação o Projeto de Lei Complementar nº 001/2018, 
visando alterar dispositivos da Lei Complementar nº 015/2002. 



o 

o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

i Av. José Grilo-152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 
--- ; ~~~..:~~~~--·-~= 

Os dignos autores justificam a presente matéria 
dizendo: "Senhores Vereadores. O Projeto de Lei Complementar 
que ora apresentamos para apreciação e votação dos nobres 
colegas, visa alterar dispositivos da Lei Complementar n° 
015/2002 e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos e Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo. As alterações apresentadas tratam-se de 
dar nova denominação aos cargos efetivos de Auxiliar 
Administrativo, Motorista, Auxiliar de Serviços Gerais, Guarda 
Patrimonial e Recepcionista, adequando-os às novas tendências 
administrativas. Também cuida de criar os cargos de provimento 
efetivo de Assistente Contábil, Assistente Legislativo, Contador 
Legislativo, Analista Legislativo e Procurador Legislativo, e ainda, 
de extinguir os cargos efetivos de Escriturário, Adjunto 
Parlamentar e Contador Geral. 

É da competência privativa da Câmara Municipal a 
iniciativa do presente Projeto de Lei Complementar, conforme 
previsto no inciso II do art. 40 da LOM, que diz: 

"Art. 40. É da competência exclusiva da Câmara 
Municipal a iniciativa das leis que disponham sobre: 

I - . .................................................... , 
II - organização dos serviços administrativos da 

Câmara, criação, transformação ou extinção de seus 
cargos, empregos e funções e fixação da respectiva 
remuneração. 

Conforme inciso XII, do art. 90 da LOM, na fixação dos 
padrões de vencimento dos cargos do Poder Legislativo serão 
observadas as normas estabelecidas no § 1 o do art. 92 que diz: A 
fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 
sistema remuneratório observará a natureza, o grau de 
responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de 
cada carreira. 

As alterações propostas estão dentro dos limites 
máximos previstos na Lei de responsabilidade fiscal, conforme 
relatório de gestão fiscal da Câmara e da Prefeitura, anexados à 
presente mensagem. Atualmente a Câmara Municipal tem uma 
despesa total com pessoal de 3.39°/o da receita corrente líquida, 
podendo chegar ao limite legal máximo de 6°/o da receita corrente 
líquida e a Prefeitura tem uma despesa total com pessoal de 
52.93°/o da receita corrente líquida, podendo chegar ao limite legal 
máximo de 54°/o da receita corrente líquida. 
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Assim, considerando que é meta dessa Mesa Diretora 
realizar a curto prazo processo seletivo simplificado para 
preenchimento de alguns cargos necessanos ao bom 
funcionamento deste Poder, encaminhamos aos Ilustres 
Vereadores para que o Plenário desta Egrégia Câmara 
Municipal, após os tramites legais, aprovem o presente Projeto 
de Lei Complementar. 

Certos de contarmos com o apoio dos nobres colegas, 
antecipadamente agradecemos." 

É da competência privativa da Câmara Municipal a 
iniciativa do presente Projeto de Lei Complementar, conforme 
previsto no inciso II do art. 40 da LOM. 

As alterações propostas estão dentro dos limites 
máximos previstos na Lei de responsabilidade fiscal, conforme 
relatório de gestão fiscal da Câmara, anexado à presente 
mensagem. 

Assim sendo, temos que a Mesa Diretora, por meio de 
lei de sua autoria, pode promover a organização dos serviços 
administrativos da Câmara, criando, transformando ou 
extinguindo cargos, empregos e funções e fixar a respectiva 
remuneração. 

Assim sendo, este relator após analisar 
cuidadosamente a matéria em tela, é pela legalidade, 
constitucionalidade e aprovação do referido Projeto de Lei 
Complementar, nos termos em que foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Diante ao exposto, as Comissões de Constituição, 
Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento e Tomada 
de Contas é pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do 
referido Projeto de Lei Complementar, propondo, nos termos do 
art. 58 do Regimento Interno a sua APROVAÇÃO, nos termos do 
parecer do Ilustríssimo Relator. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, em 04 de maio de 2018. 
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RO ESSIN DESTEFFANI- ................ O RELATOR 

R. VENTORIN- ..... COM O RELATOR 

D 
' 

JOS" IO A~ - ................... COM O RELATOR 
Jf r4 C(/~~ J{_L-- -

MiRIO CARLO~ A BROSIM-.............. COM O RELATOR 

MARCI rrmusso -..... COM o RELATOR 

o SAULO MARETO~ .................. COM O RELATOR 
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ALTERA DISPOSITIVOS DA 
LEI COMPLEMENTAR N.0 015/2002 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DECRETA: 

Art. 1.° Ficam criados e incluídos no anexo 1, da Lei Complementar nº 
015/2002 e suas alterações posteriores, os seguintes cargos de provimento 
efetivo, vinculado à Secretaria Geral de Administração e Finanças - SEGAF: 

Apoio Administrativo Assistente Contábil V 01 
V 01 
VI 01 
VII 01 

Art. 2.° Fica criado e incluído no anexo 1, da Lei Complementar nº 015/2002 
e suas alterações posteriores, o seguinte cargo de provimento efetivo, vinculado à 
Procuradoria Geral - PGC: 

DENOMINAÇAO 
":~-· .··.-~"· · .. : ~ ·~·:·~· 

Procurador Legislativo 

Art. 3° O anexo Ili, da Lei Complementar nº 015/2002 e suas alterações 
posteriores, passa a viger com. as atribuições e requisitos para provimento dos 
cargos criados nos artigos anteriores, conforme segue: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GRUPO DE ATIVIDADES: APOIO ADMINISTRATIVO/LEGISLATIVO 

CARGO: ASSISTENTE CONTÁBIL 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: V 
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DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Compreende os cargos que se destinam a executar ou auxiliar na 
execução dos serviços de contabilidade da Câmara Municipal, sob a orientação 
superior. 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- auxiliar o Contador da Câmara Municipal em to~f~~~'-suí;is atividades; 
. - participar da elaboração de fluxogramas, 19r~a'~o~r~a.~''· ~. '.ormulários 
administrativos; . i'·~,v ,/,.l{l ,,..~ ---."~ : .... 

- auxiliar nos serviços relativos à administrãçã~ ciê" ,fü~$r~;?~ e''·"Pé!frim~nio, 
bem como a escrituração de livros e fichas contábeis; . -.., ' J {i / ç ""-"-··~\ .• ,_ 

- auxiliar a escrituração do livro caixa, no prépa,ro --dó'..-Jlt"f>IW;im'··do,j\ 
movimento diário, do recolhimento de valores em bancos~r:t.~ "'ooJ&ll_r;q~ei d,~~b 
pagamentos e no lançamento de despesas; · '· ·· --..... , K- A.t%f1· 

- controlar o estoque providenciando reposições; · >.:· .. /:t.i.~ilª' 
- organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores; '·, :tjl,,,:J.-;,"'· 
- auxiliar da elaboração de editais de licitação· providenciando · sua 

publicação; 
- organizar e controlar em arquivo próprio toda a documentação de 

licitação; 
- efetuar compras, obedecida a legislação específica, efetuando o 

acompanhamento dos processos das mesmas; 
-prestar assessoramento ás autoridades superiores quando solicitado; 
- dar despachos em processos; confeccionar mapas de julgamento de 

preços, ordem de compras e serviços; 
- controlar o recebimento do material conferindo notas fiscais e 

providenciando armazenamento das mercadorias visando sua conservação; 
- redigir diferentes tipos de correspondência e de documentos; orientar e 

supervisionar a realização de trabalhos por parte de funcionários de grau 
hierárquico inferior; desempenhar outras atribuições que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência; 

- fazer a liquidação de notas fiscais; 
- providenciar respostas, observada a orientação superior, aos e-mails e 

demais mensagens eletrônicas recebidas pelo setor; 
- publicar e divulgar, através do sítio oficial da Câmara na internet, notícias, 

editais, avisos e outras comunicações necessárias ao atendimento aos princípios 
da publicidade, da transparência e da prestação de contas; 

- executar outras tarefas afins. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática, notadamente, 
Sistema Operacional, Internet, aplicativos básicos, editores de planilhas 
eletrônicas e apresentações de slides. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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GRUPO DE ATIVIDADES: APOIO ADMINISTRATIVO/LEGISLATIVO 

CARGO: ASSISTENTE LEGISLATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: V 

;'.'>... DESCRIÇÃO SINTETICA: 
' '''--

.A~;:>// ... '-~'··~·., .. 
Compreendem os car~os qu_e. se _d~rt~ri~ri]1 -~- ex~_:cut~! ou . auxiliar na 

· exec~?ão d~ tare~as de apoio adm1rnstrat1'{~pe,QlS~t1~0 ..... sJa 'S~_cret~ria Geral de 
Adm1rnstraçao e Finanças - SEGAF '::\' <.. /' !~fl/'') .. i '~.) . .._'>.~.,..._ 

~,.. ·' f}..,.1-r ff.:i' . '--......... ~:~~ 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: • . ....... , ;;,,~'J-.y ~1 .!.::~ -,~. . ·~ 
............. <>""'f i . . '#,_pfi, 

. '"- . ~ . l ,,. ·-"<f· 4~:,,j' 
'··~ -~~ ... f .' .-~~~:;.;· 

- redigir atas, ofícios, cartas, indicações, despachos" ~:;:~v.r;outros 
expedientes, de acordo com normas pré-estabelecidas; '> ...... · /f,,~1~~0 

- estudar e informar processos de pequena ou. média. comp'Íexidade, 
dentro de uma orientação superior; 

- conferir, anotar e informar expediente que exija algum discernimento e 
capacidade crítica e analítica; 

- supervisionar a tramitação de papéis, e fiscalizar o cumprimento das 
normas gerais relacionadas com o bom e regular funcionamento da Câmara 
Municipal; 

- orientar o recebimento, a classificação, o registro, a guarda e a 
conservação de processos, livros e demais documentos, mediante normas pré
estabelecidas; 

- verificar as necessidades de material de uso do órgão, e cuidar para 
que o mesmo esteja sempre disponível; 

- executar trabalhos de digitação em geral; 
- ler selecionar e coordenar o registro e arquivamento de documentos e 

publicações de interesse da Câmara Municipal; 
- manter o controle das matérias aprovadas pela Edilidade e dar-lhes o 

encaminhamento devido; 
- coordenar as convocações dos Vereadores, em função das sessões 

programadas pela Câmara; 
- organizar e manter atualizado o cadastro dos funcionários da Secretaria 

da Câmara; 
- controlar, sob supervisão, a frequência dos servidores da Câmara e fazer 

o acompanhamento da escala de férias; 
- providenciar respostas, observada a orientação superior, aos e-mails e 

demais mensagens eletrônicas recebidas pelo setor; 
- manter atualizado o sítio da Câmara na internet com informações gerais 

sobre o processo legislativo e demais informações relacionadas ao seu setor; 
- desempenhar outras atribuições que, por suas características, se 

incluam na sua esfera de competência. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 
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OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática, notadamente, 
Sistema Operacional, Internet, aplicativos básicos, editores de planilhas 
eletrônicas e apresentações de slides. 

============================================================== 

DESCRIÇÃO SINTETICA: ~, .. ,.,··"-..,,. ."-~JJf~~-

Os ocupantes do cargo têm como atribuições, a execução e c&Õrdenação 
de atividades de apoio técnico-administrativo e legislativo aos trabalhos e projetos 
de diversas áreas, o assessoramento a autoridades superiores, desenvolvendo 
atividades mais complexas que requeiram certo grau de autonomia e envolvam 
coordenação e supervisão, bem como o controle de aplicações de leis, 
regulamentos e normas de administração geral ou específica. 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

A) Quanto às atividades de apoio administrativo em geral: 

- Elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais 
aspectos dos diversos setores da câmara; 

- Participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, 
planejamento e implantação de novos serviços; 

Realizar estudos para simplificação de rotinas administrativas, 
executando levantamento de dados, tabulando e desenvolvendo estudos 
organizacionais; 

- Colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e 
outros projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo; 

- Redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos legais, 
relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que 
tratem de assuntos de maior complexidade; 

- Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de 
administração geral, para fins de aplicação; 

- Analisar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico 
da unidade administrativa e propor soluções; 

- Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros 
e outros documentos em arquivos específicos; 

· - Examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, 
observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento 
do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de 
interesse da câmara; 

- Coordenar a preparação de publicações e documentos para arquivo, 
selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à 
incineração, de acordo com as normas que regem a matéria; 
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- Orientar a preparaçã9 de tabelas, quadros, mapas e outros documentos 
. de demonstração do desempenho da unidade ou da administração; 

- Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da 
carreira; 

- Atender ao público com atenção e cortesia; 
- Contribuir para o processo de desenvolvin:u~"tt'tà>d,a administração e de 

modernização institucional, formulando diretri?~:~:p" ,mm.ij~"atiz~ndo rotinas e 
procedimentos, coordenando, supervisionandg7. ~'.fi~é_ijli~~nc:Jo,~~.,ex.êcutando e 
avaliando atividades administrativas; /j:: /l~l l/ /1 '-·"'·-...~·-,,,.,.",.. 

- Efetuar cálculos diversos; '0"/ ~ • t /"';'"" /") .1 _ ---,,~~"~.~ 
- Elaborar relatórios e/ou mapas estatísticas. d"às ... q,tivíciade.~-"ét~sf?.P,Và'lvidª\: 

Pelo órgão· · ··-.,,,, :;; i~í / /. •''l fii~~! , ... , ~ -t. 3 I ,. .... ~";:.,,,.f..: 
- Executar serviços pertinentes ao cadastro de pessoal, oem .. ~omo~régi§tl~r 

toda a vida funcional do servidor; ,. ·,.·-·,····-., -;ifi~;~t 
- Controlar, sob supervisão a freqüência dos servidores municipàis; .... f;;;{.~.; 
- Preencher fichas, formulários, talões, mapas, tabelas, requisições· e/ou 

outros; 
- Atender e dar informações ao público; 
- Estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da 

unidade administrativa e propor soluções; 
- Coordenar a classificação, o registro e a conservação de processos, livros 

e outros documentos em arquivos específicos; 
- Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, 

atendendo às exigências ou normas da unidade administrativa; 
- Orientar e supervisionar as. atividades de controle de estoque, a fim de 

assegurar a perfeita ordem de armazenamento, conservação e níveis de 
suprimento; 

- Controlar estoques de materiais das unidades, inspecionando o 
recebimento e a entrega, bem como verificando os prazos de validade dos 
materiais perecíveis e a necessidade de ressuprimento dos estoques; 

- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para 
incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 

- Executar outras tarefas correlatas. 

8) Quanto às atividades legislativas em geral: 

- Contribuir para o eficaz e efetivo funcionamento das Comissões, 
fornecendo suporte técnico necessário é realização das suas atividades e ao 
cumprimento das suas responsabilidades; 

- Assessorar o presidente de cada Comissão e demais membros quanto à 
necessidade de manifestar-se sobre proposições relativas à sua área temática de 
atuação; 

- Redigir, revisar e digitar matérias específicas, aprovadas e/ou 
encaminhadas pelo Plenário, providenciando inclusive as assinaturas e 
expedições; 

- Planejar e realizar pesquisas, estudos técnicos e levantamentos 
biográficos relativos às áreas temáticas; 

- Prestar assistência parlamentar junto à Mesa Diretora, aos vereadores 
demais órgãos da Câmara Municipal; 

- Preceder à elaboraçãb e ao exame prévio de Projetos de Lei, 
regulamentos e outros atos normativos de interesse da Câmara, com parecer 
prévio da Assessoria; 

- Orientar sobre a tramitação legislativa de projetos e outros; 
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- Orientar os serviços das comissões permanentes e temporárias da 
CªA ma ra · .;{.;;"!! .,~,·--· ' ··W:cfl ...... ,.,.,~ 

- Coordenar os trabalhos das sessõe~~~l~;re@iSlatii[ás· ··~'?rdinárias e 
. extraordinárias bem como nas sessões solenes e d~ ~omi.$sg.es lem(itica~; 

- Coordenar as atividades relativas à seleÇãof;fr~riljtÇlçªo:·'locé!_Tizaçã.o, 
·-· . • : ~ 11 .f'1~:C:- ,.-: '! .. .. . ....___ --:.: .......... 

avaliação, estudos para a concessão de pareceres',fio&,_pr0Jet0$.; t / i.I ~1 ·--~"' <:~ 
- Coordenar as atividades de recepção e encamintlªf!lenfom~Pf~~tc,>s· ~;~:?:' 

processos às comissões permanentes, temporárias e especiais'·da,Cârrt'al:-ã; f../ :if!~!:;J. 
- Coordenar as atividades relativas à recepção, guarda~·-EJis.!ribuiç~p/? 

controle de projetos e/ou processos destinados às sessões e a todOs os'];etotes 
da Câmara· -.. ~::~· 

1 

- Coordenar todo o Processo Legislativo, acompanhando suas fases e seus 
prazos; 

- Superintender os serviços de registro de atas; 
- Supervisionar os servidores da área na realização de suas funções; 
- Proceder sob supervisão a digitação e o arquivamento de portarias, 

decretos e outros documentos do legislativo municipal; 
- Participar de cursos, palestras, seminários, etc.; 
- Prover assessoria quanto a realização de estudos, fornecimento de 

· informações técnicas e apoio logístico para eventos da comissão que possibilite 
seu pleno funcionamento; 

- Reunir dados técnicos junto á órgão e entidades para subsidiar os 
trabalhos da comissão e outras atividades que forem cometidas; 

- Elaborar minutas de Projetos e outros documentos solicitados pala 
comissão ou vereador; 

- Redigir e revisar documentos, atas, periódicos, transcrições, proposições 
da área legislativa, observando a técnica de redação jurídica; 

- Executar serviços de indexação dos periódicos; 
- Exercer outras atividades correlatas. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Nível Superior Completo em alguma das seguintes 
áreas: Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia ou Comunicação 

. Social. 

OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos de Informática, em Microsoft Office no 
mínimo de 100 horas. 

GRUPO DE ATIVIDADES: NIVEL SUPERIOR 

CARGO: CONTADOR LEGISLATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: VII 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a organização, e a execução 
dos serviços de natureza contábil do Poder Legislativo, bem como realizar tarefas 

~· 
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referentes a administração contábil, financeira, patrimonial do Legislativo 
Municipal. 

ATRIBUIÇÕES TI PICAS: J,~' ··~( ',~1 ~- ·-.... ......•..•.. ••· ..... . 

~~? ~~f .~l'J l~j -~ ~--~~~--.... _~~~~~--~ 
- Organizar os serviços de contabilidadê;~aa Càfné!flf,/t~a~9nçlo Ô'plç:inàtJje 

. contas, o sistema de livr~s. e _document?~ e' o méto.Q~ ~d~ ~~9-Qty'f~~º·. Alra 
possibilitar o controle contab1l e orçamentano, observadas-a~ ... Normas- ~rasu~r~as 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP); '···· .... ,__ """" i ;z~~~i' 

- Supervisionar os trabalhos de contabilização dós c:tocu.~'§Íítos, 
analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os aõ· -píãho de 
contas, para assegurar a correta apropriação contábil; 

- Analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de 
contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, 
verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais 
de controle; 

- Controlar a execução orçamentária analisando documentos, elaborando 
relatórios e demonstrativos; 

- Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de 
receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa 
e contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros da 

·Câmara; 
- Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de 

contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando 
a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas 
contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento 
da legislação aplicável; 

- Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e 
medidas de aperfeiçoamento de controle interno; 

- Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, 
de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de 
tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender 
a exigências legais; 

- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

. desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Elaborar parecer técnico contábil em projetos de leis, quanto solicitado; 
- Elaborar impacto orçamentário/financeiro sobre projetos de leis, quanto 

solicitado; 
- Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes 

à sua área de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 

- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho do Município; 

- Organizar dados para a proposta orçamentária da Câmara Municipal; 
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- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

GRUPO DE ATIVIDADES: NIVEL SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR LEGISLATIVO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: VII 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a organização, e a execução 
dos serviços de natureza jurídica junto a órgãos do Poder Judiciário, bem como 

· representar judicial e extrajudicialmente o Legislativo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- Representar a Câmara Municipal em juízo, ativa e passivamente, e 
promover sua defesa em todas e quaisquer ações; 

- Elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder 
Legislativo em mandados de segurança ou mandados de injunção; 

- Emitir parecer sobre matérias relacionadas com processos judiciais em 
que a Câmara Municipal tenha interesse; 

- Apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de contratos, 
convênios, acordos, Editais e demais atos relativos a obrigações assumidas pela 
Câmara Municipal; 

- Promover ou auxiliar pesquisas e estudos sobre doutrina, legislação e 
jurisprudência; 

- Opinar sobre interpelação de textos legais; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

- Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à 
sua área de atuação; 

- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 

- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
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fins de formulação de diretrizes, planos e prograrn~~?9e....!fab .. ~.~ho afetos ao 
Município· -'~-~ :-)· / ..... ,..... '-. :· 

' ~'!:·,:·;, .-:- / ..... { . ....... ... ,,_ ·- ' 
- Executar intervenções judiciárias, em todas $s;~Jh.S1.&nqrãs; ~-, __ ··>,._ 

- Emitir pa~e.cer ~os Projetos de Lei do Executivo ~-~d~.,.,.lrfidfaJifâ,/~,:o,c se·gi$..!~_tt;{~...:._ __ 
quando sol1c1tado, ·~ ... "'··-,,, (f .f°f ,.{ -.• _ '':.::." 

- Assessorar o presidente bem como as Comissà-es......, Peffl:lâ.flE(f}Je.§ e :~é~1 
Temporárias da Câmara Municipal; ·.- ...... ,~"'"·-.... il {/'/~;- ._-§~7~ 

- Propor ao Presidente da Câmara a argüição de inconstifucipha!.!daete. <f!~:l;i' 
leis ou atos normativos, para fins previstos na Constituição da República; ~--, Aç~l'"'·,· 

- Receber citações e notificações nas ações em que a Câmara Müntêipal 
seja parte; 

- Defender a Câmara Municipal, em qualquer juízo ou instância nas causas 
em que a mesma for réu, assistente, oponente ou de qualquer forma interessada; 

- Desistir, transigir, firmar compromissos e confessar nas ações de 
interesse da Câmara Municipal, autorizado pelo Presidente; 

- Participar das sessões da Câmara Municipal, auxiliando nos trabalhos 
legislativos; 

- Formular requerimentos e responder solicitações do Presidente e dos 
Vereadores; 

- Dar pareceres em assuntos de sua especialidade; 
- Subsidiar os demais órgãos da Câmara Municipal em assuntos jurídicos; 
- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. 

. -SÃO PRERROGATIVAS DO PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL 

1 - Não ser constrangido de qualquer modo a agir em desconformidade com 
sua consciência ético-profissional; 

li - Requisitar sempre que necessário, auxilio e colaboração das 
autoridades públicas para o exercício de suas atribuições; 

Ili - Requisitar das autoridades competentes certidões, informações e 
diligencias necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV - Ingressar livremente em qualquer edifício ou recinto onde funcione 
repartição da Câmara Municipal e requisitar documentos e informações úteis ao 
exercício da atividade funcional, mediante autorização do Presidente. 

-FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

- Ao Procurador da Câmara Municipal aplicam-se as vedações e as 
incompatibilidades previstas na Lei 8.906, de 04 de julho de 1994 (Estatuto da 
Advocacia). 

- EXPERIENCIA: 

- O cargo exige Experiência mínima de 02 (dois) anos como Advogado. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Curso de Nível Superior em Direito. 

OUTROS REQUISITOS: Registro na OAB - Ordem dos Advogados do Brasil. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Art. 4º O cargo de provimento efetivo denortfrrí'ãdó "Auxiliar Administrativo", 
de nível V, constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Cotnp.lern~ht.ar o_.º o·t5/2.Ô02·e,.suas 
alterações posteriores, passa a ser denominado "~$sis.,,tenu;~Ã'd,r1Jil}i7trãtiv.Q~~~-·de.:_ .. 
nível V, permanecendo no mesmo padrão e grupo"'o~ ativipadJ. ~/ J/ /f .~~~ . · · :.:'~\ 

Parágrafo único. Os requisitos para provimento d.g:car,90 de""Aisi.~\en~~;:§ 
Administrativo", de que trata o caput deste artigo, fica definido cJ?,nfo.QTIS aoáix~}f 

·~.:, .. ""~·~.;_: ~... -. :P;+;,~~y.~ 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 

· OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática, notadamente, 
Sistema Operacional, Internet, aplicativos básicos, editores de planilhas 
eletrônicas e apresentações de slides. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 5° O cargo de provimento efetivo denominado "Motorista", de nível IV, 

constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n.º 015/2002 e suas alterações 
posteriores, passa a ser denominado "Agente Condutor de Veículo", de nível IV, 
permanecendo no mesmo padrão e grupo de atividade. 

Parágrafo único. Os requisitos para provimento do cargo de "Agente 
Condutor de Veículo", de que trata o caput deste artigo, fica definido conforme 
abaixo: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Carteira Nacional de Habilitação Profissional -
Categoria "D". 

============================================================== 
Art. 6° O cargo de provimento efetivo denominado "Auxiliar de Serviços 

Gerais", de nível 1, constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n.º 
015/2002 e suas alterações posteriores, passa a ser denominado "Agente de 
Limpeza e Conservação", de nível 1, permanecendo no mesmo padrão e grupo 
de atividade. 

Parágrafo único. Os requisitos para provimento do cargo de "Agente de 
Limpeza e Conservação", de que trata o caput deste artigo, fica definido 
conforme abaixo: 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Não há 

============================================================== 
Art. 7° O cargo de provimento efetivo denominado "Guarda Patrimonial", de 

nível li, constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n.º 015/2002 e suas 
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alterações posteriores, passa a ser denominadp:, ';i~A.9enf0'---...dé" · S~gurança 
Patrimonial", de nível li, permanecendo no mesmo Rª~rã,éf-# gí;µpp de·atlyidad~: 

Parágrafo único. Os requisitos para provimE!t~tcf"dd dà"~id.~~ ~~ge'11~-~~e~~; .. "-.. 
Seg_ur~nça Patrimonial", de que trata o caput deste àr:t!Q_o •. Jl.~a- de{l.niy4cp'./tp~·~, Jji 
abaixo. ... ""'··"'·- '! l t .,.· ~ ,, .·'·'";\' 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: " ··~_-:-:::i:ffÍ 
GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Curso de Segurança Pública, mínimo 120 horas. 

============================================================== 
Art. 8° O cargo de provimento efetivo denominado "Recepcionista", de nível 

Ili, constante dos Anexos 1 e Ili, da Lei Complementar n.0 015/2002 e suas 
alterações posteriores, passa a ser denominado "Agente Recepcionista", de 
nível Ili, permanecendo no mesmo padrão e grupo de atividade. 

Parágrafo único. As atribuições e requisitos para provimento do cargo de 
"Agente Recepcionista", de que trata o caput deste artigo, fica definido conforme 
abaixo: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GRUPO DE ATIVIDADES: OPERACIONAL 

CARGO: AGENTE RECEPCIONISTA 

· CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

NIVEL: Ili 

DESCRIÇÃO SINTETICA: 

Compreendem os cargos que se destinam a execução das tarefas de 
recepcionar autoridades e visitantes, quanto em visita à Câmara Municipal, de 
protocolo, bem como a operação de aparelhos telefônicos a fim de estabelecer 
comunicações internas, locais e interurbanas e auxiliar, quando solicitado, na 
execução de tarefas de rotina administrativas relacionadas com a Secretaria 
Geral de Administração e Finanças - SEGAF 

ATRIBUIÇÕES TIPICAS: 

- Recepcionar e atender ao público, interno e externo, prestando 
informações simples, anotando. recados; receber e efetuar o encaminhamento 
imediato de correspondências; 

- Operar aparelho telefônico, recebendo e efetuando as chamadas 
telefônicas, internas, locais e interurbanas, anotando ou enviando recados para 
obter e fornecer informações; 

- Registrar ligações para efeito de controle e conectar as ligações com os 
ramais solicitados; 

- Prestar informações simples, pessoalmente ou por telefone, e encaminhar 
visitantes aos locais desejados; 
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•! '*~ 

/': ~i/' ... :! :'. . "'··~ -~ 
- Protocolizar todos os Projetos de Lei, Decretg~~L~gi~l~Ji~o.s, _Res·oluçõ~s·;-> , 

Requerimentos, Moções, Indicações, Substitutivos, ~~m~~das, i~ '~:lll~',7".,1rn~às;--: .. '.'.;;:~> 
bem como outros documentos; · -... . ......... - ;t -''': / :· !'°' ; ~:·'"~ 

- Conferir a tramitação de papéis e documentos ... ·da-.-ê~ma[ê_ rVIJnidp~(/ t;:?."·;-
mantendo-os devidamente registrados em livro de protocolo; ··, .... ':•>~,~-·--~"'...... · iSiWl 

- Autuar documentos e preencher fichas de registro para fórmal]?ar{;J:): 
···- '• ~ o.s.'' 

processos, encaminhando-os aos órgãos e setores ou aos superiores·-· 
competentes; receber e despachar malotes; 

- Recepcionar o cidadão e preencher formulário de Pedido de Acesso a 
Informações - e-SIC, encaminhando-o à Ouvidoria da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES para as providências legais; 

- Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse do 
órgão ou setor administrativo, segundo normas e procedimentos pré

. estabelecidos; 
- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos para 

incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; 
- Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos 

materiais com os documentos de entrega; 
- Distribuir material, de acordo com solicitações, e informar sobre a 

necessidade de reposição; 
- Fazer, sob orientação, cadastro de fornecedores e de serviços; 
- Elaborar e manter atualizada agenda telefônica e cadastro de entidades 

municipais, estaduais e federais; 
- Executar serviço de reprodução de documentos, zelando por sua ordem; 
- Auxiliar no preparo de licitações, coleta de preços e alienações de bens e 

materiais inservíveis; 
- Zelar pela conservação dos equipamentos utilizados e comunicar à chefia 

qualquer defeito de funcionamento verificado, a fim de que seja providenciado o 
. reparo; 

- Cuidar das revistas, jornais, fotografias, CDs, DVDs e outros periódicos, 
providenciando o arquivo dos mesmos em ordem cronológica; 

- Receber e distribuir as correspondências nas dependências da Câmara 
Municipal; 

- Cuidar do mural da Câmara e do livro de presenças dos visitantes; 
- Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo. 

OUTROS REQUISITOS: Conhecimentos básicos de informática. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Art. 9° O cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo passa a 
ter a carga horária semanal de 30:00 horas. 
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Art. 10. Ficam extintos e excluídos dos anelfs'~te.l'fC"da0-Lei.Complementar 
nº 015/2002 e suas alterações posteriores, os;~g~gui9t~~- cargos-~de' pr9vim_~pto 
efetivo, vago e à medida que se tornem vij.ggs, ;~$ni}~$~~q de eXõner:açã'Çh. 
demissão, ascensão, aposentadoria, falecimeYí'tb ou' ded:ár;:ktÇ~h1 ,qepp~.(~~ ;~Gfêl 
cargo dos titulares do cargo· ,~, _,, ir i;..~ i / t .~i :~\)f 

• "···~------.,~""··--·-----· ·~7 tl_, ,:;2,;;/ 
GRUPO DE ATIVIDADE 

Escriturário VII 01 
Ad"unto Parlamentar VII 01 

Contador Geral VIII 01 

Art. 11. Os Servidores ocupantes dos cargos em extinção, até que ocorra a 
vacância, permanecerão no exercício de suas funções e atribuições, com todos 
os seus direitos adquiridos ou que venha a adquirir, em especial, quanto aos 

·vencimentos e vantagens pessoais. 

Art. 12. Fica revogado o parágrafo único do art. 4°, da Lei Complementar 
nº 015/2002. 

Art. 13. As despesas decorrentes da presente lei complementar correrão à 
conta das dotações próprias constantes do orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçã'a, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 
23 de maio de 2018. 

/ 
AUGUSTO SOARES 

Presid~nte da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 
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ANEXO 1 

LEI COMPLEMENTAR Nº 015/20;;;···--··---.____._, 

'~···~· ';~~~-~·; 
- .r- ;~Zi'· 

OBS.: ANEXO 1 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2002, ATUALIZADO DE 
ACORDO COM AS ALTERAÇÕES CONTIDAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
XXX/2018. 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
(Art. 2º da Lei Complementar nº 015/2002 e suas alterações.) 

GRUPO DE 
ATIVIDADE 

erior 
erior 
erior 

DENOMINAÇAO 

Assistente Administrativo 

NIVEL QUANT. 

--1 01 
li 01 
Ili 01 
IV 01 
V 01 
V 01 
V 01 
VI 01 
VII 01 
VII 01 

088.: CARGOS DO ANEXO 1 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2002 EM EXTINÇÃO 
CONFORME ART. 10 DA COMPLEMENTAR Nº XXX/2018. 

GRUPO DE ATIVIDADE DENOMINAÇAO 

Escriturário 01 
Ad"unto Parlamentar 01 

Contador Geral 01 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo -152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 6824/2018 
Protocolado em 02/05/2018. 
Respondido em 22/05/2018. 

Ofício nº 044/2018. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

8/05/2018 
/05/2018 . 

. CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em DUAS Votações por 

UNANIMIDADE 

Sessão de 08/05/2018 
Sessão de 22/05/2018 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 22/05/2018. 

Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 


